
PROCESSO N.º 165/09 PROTOCOLO N.º 9.905.719-0

PARECER CEE/CEB N.º 510/09 APROVADO EM 12/11/09

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: COLÉGIO  IMPERATRIZ  DONA  LEOPOLDINA  -  EDUCAÇÃO 
INFANTIL,  ENSINO  FUNDAMENTAL,  MÉDIO  E 
PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: GUARAPUAVA

ASSUNTO:  Pedido  de  Renovação  do  Reconhecimento  do  Curso  Técnico  em 
Agropecuária – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais.

RELATOR: ROMEU GOMES DE MIRANDA

I – RELATÓRIO

1 - Pelo Ofício n.º 552/09-GS/SEED, a Secretaria de Estado 
da Educação encaminha a este Conselho Estadual de Educação o expediente 
acima de interesse do Colégio Imperatriz Dona Leopoldina - Educação Infantil, 
Ensino Fundamental, Médio e Profissional no Município de Guarapuava, que por 
sua  Direção  solicita  Renovação  do  Reconhecimento  do  Curso  Técnico  em 
Agropecuária – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais.

2 – Dados Gerais do Curso

● Curso: Técnico em Agropecuária
● Eixo Tecnológico: Recursos Naturais
● Autorização/Reconhecimento: Parecer n.º  332/05-CEE/PR 
e Resolução Secretarial n.º 1823/05, de 08/06/05.
● Regime de Funcionamento: horário integral aos sábados
● Regime de Matrícula: modular
● Carga Horária: 1200 horas mais 200 horas de Estágio
● Período de Integralização do Curso: mínimo de 36 meses

máximo de 60 meses
● Modalidade de oferta: presencial
●  Requisitos de acesso: estar  cursando ou ter  concluído o 
Ensino Médio.
● Número de Vagas: 30 por turma.
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2.1 Perfil Profissional de Conclusão do Curso

O Técnico em Agropecuária a ser formado pelo Colégio Imperatriz Dona 
Leopoldina, é um profissional com competências e habilidades para atuar 
tecnicamente  na  orientação,  produção  e  transformação  de  produtos 
agropecuários, comercialização de matérias-primas, insumos e produtos 
finais.  Ao  concluir  o  curso,  o  técnico  em  agropecuária  possuirá 
conhecimentos  necessários  para  construir  o  próprio  itinerário  de 
desenvolvimento  profissional,  bem  como,  facilidade  e  capacidade  de 
adaptação  a  novas  tecnologias  e  realidades,  inclusive  em  outras 
habilitações da mesma área profissional.

Ao cumprir o 1º Módulo o profissional poderá apenas exercer a função de 
Auxiliar de Técnico em Produção Vegetal. Aos concluintes, com êxito, do 
módulo I mais o estágio, cujo perfil profissional explicitará um conjunto de 
bases  tecnológicas,  habilidades  e  competências  relativas  a  nutrição, 
crescimento e propagação das plantas, ao cultivo das plantas anuais e 
perenes de interesse econômico, das relações e manejo das plantações e 
das colheitas e pós-colheitas.

Ao cumprir o 2º Módulo o profissional poderá exercer a função de Auxiliar 
de Técnico em Produção Animal. Aos concluintes, com êxito, do módulo II 
mais o estágio, cujo perfil profissional explicitará um conjunto de bases 
tecnológicas,  habilidades  e  competências  relativas  a  alimentação  e 
nutrição, a sanidade e manejo animal e a criação de pequenos, médios e 
grandes animais.

Ao cumprir o 3º Módulo o profissional poderá apenas exercer a função de 
Auxiliar de Técnico em Infra-Estrutura Rural. Aos concluintes do módulo III 
mais o estágio, cujo perfil  profissional deverá explicitar um conjunto de 
bases tecnológicas, competências e habilidades que permitam ao aluno o 
desempenho satisfatório de atividades de planejamento e elaboração de 
projetos,  gestão  das  unidades  de  produção  e  para  as  atividades  de 
comercialização.

O profissional  que concluir  os três módulos deverá ter o conhecimento 
para  planejar,  executar,  acompanhar  e  fiscalizar  todas  as  fases  dos 
projetos agropecuários. Administrar propriedades rurais. Elaborar, aplicar 
e monitorar programas preventivos de sanitização na produção animal, 
vegetal e agroindustrial. Fiscalizar produtos de origem vegetal, animal e 
agroindustrial.  Realizar  medição,  demarcação  e  levantamentos 
topográficos rurais. Também poderá atuar em programas de assistência 
técnica, extensão rural e pesquisa.
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2.2 Matriz Curricular
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2.3 Certificação

Certificados e diplomas expedidos aos concluintes do curso:
Certificado de Qualificação Profissional de Auxiliar Técnico de Produção 
Vegetal, aos concluintes, com êxito, do módulo I mais o estágio.
Certificado de Qualificação Profissional de Auxiliar Técnico de Produção 
Animal, aos concluintes, com êxito, do módulo II mais estágio.
Certificado  de  Qualificação  Profissional  de  Auxiliar  de  Gestão  de  Infra 
Estrutura Rural, aos concluintes do módulo III mais o estágio.
Diploma  de  Técnico  em Agropecuário,  aos  concluintes,  com  êxito,  de 
todos  os  módulos  mais  a  carga  horária  do  estágio  e  comprovarem a 
conclusão  do  Ensino  Médio,  cujo  perfil  profissional  já  se  encontra 
anteriormente explicitado.

2.4 Número de alunos anualmente matriculados

Agropecuária
Turma 01 – Concluída – Matriculados 85 – Desistentes 27
Turma 02 – Em andamento – Matriculados 64 – Desistentes 13
Turma 03 – Em andamento – Matriculados 62 – Desistentes 20
Turma 04 – Concluída – Matriculados 66 – Desistentes 21
Turma 05 – Em andamento – Matriculados 67 – Desistentes 21
Turma 06 – Em andamento – Matriculados 62 – Desistentes 24

2.5 Articulação com o Setor Produtivo

Convênio anexo às folhas 197 a 200.

● Cooperativa Agrária Mista Entre Rios Ltda.

2.6 Corpo Docente

DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

Jeferson Caus ● Agronomia ● Coordenação do Curso
● Coordenação do Estágio
● Prática de Zootecnia Geral
● Práticas de Nutrição de 
Animais e Produção de Ração

Pedro Reichert ● Técnico em Agropecuária
● Administração
● Especialização em 
Agronegócios

● Agricultura Geral
● Práticas de Plantio e Culturas 
Regionais e Controle de Pragas, 
Doenças e Plantas Daninhas
● Planejamento e 
Acompanhamento de Colheita e 
Pós Colheita de Diferentes 
Culturas 
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DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

Silvana do Rocio Buss ● Agronomia ● Estudo da Fertilidade do Solo
● Estudo e Conservação de 
Solos
● Estudos de Fatores Climáticos

Vitor Spader ● Agronomia
● Mestrado em Fitotecnia

● Pragas, Doenças e Plantas 
Daninhas
● Horticultura, Fruticultura e 
Culturas Forrageiras
● Práticas de Paisagismo e 
Silvicultura

Dario Kazutto Matoba ● Agronomia ● Floricultura, Silvicultura, 
Paisagismo
● Culturas Regionais
● Planejamento e Prática do 
Manejo de Criação de Diferentes 
Animais

Sérgio Rodrigues dos Santos ● Agronomia
● Mestrado em Engenharia 
Agrícola
● Doutorado em Engenharia 
Agrícola

● Mecanização Agrícola
● Práticas de Mecanização 
Agrícola

Patrícia Diana Schwarz ● Medicina Veterinária ● Zootecnia Geral
● Manejo de Aves e Ovinos
● Manejo de Pequenos Animais

Julio Hülse ● Medicina Veterinária
● Especialização em Nutrição 
e Alimentação Aplicadas a 
Animais de Interesse 
Zootécnico

● Nutrição Animal
● Manejo de Gado de Corte e 
Leiteiro
● Manejo de Aves e Ovinos

Hilder Stecher Teixeira ● Medicina Veterinária
● Especialização em 
Suinotecnia e Patologia

● Nutrição Animal
● Manejo de Suínos
● Práticas de Nutrição de 
Animais e Produção de Ração

Marcos Novatski ● Ciências Econômicas ● Administração Rural e 
Gerenciamento Aplicado aos 
Agronegócios
● Práticas de Organização e 
Gerenciamento de Empresas 
Individuais, Associativas e 
Cooperativas

Michel Pereira de Souza ● Medicina Veterinária ● Manejo de Gado de Corte e 
Leiteiro
● Práticas de Biossegurança de 
Criação Pecuária, Zoonoses e 
Sanidade Animal

Jeferson Carraro ● Ciências Econômicas
● Especialização em Gestão 
Financeira e Controladoria
● Mestrado em Integração 
Latino-Americana

●165 Noções de Economia 
Aplicada aos Agronegócios
● Cooperativismo e 
Associativismo Agrícola
● Controle de Patrimônio Rural
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3 – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
n.º  261/08,  do  NRE de  Guarapuava,  integrado  por  Técnicos  Pedagógicos  da 
SEED e do NRE, Luciane Ivanize Sanches, Tecnóloga em Processamento de 
Dados, Celso Luiz Fracaro, Licenciado em Letras, Lizimeri Terezinha de Oliveira 
Mercer, Pedagoga e como perito Anderson Rochoctzki, Engenheiro Agronomo, 
emitiu  o  Laudo  Técnico  favorável  à  renovação  de  reconhecimento  do  curso, 
conforme a Deliberação n.º 09/06-CEE/PR.

O relatório de Avaliação do Curso Profissional apresenta as 
seguintes informações:

A comissão Verificadora (…) designada pelo Ato Administrativo n.º 261/08 
de  10/12/08  do  NRE  de  Guarapuava  procedeu  a  Verificação 
complementar,  no  Colégio  Imperatriz  Dona  Leopoldina  –  EIFMP, 
município de Guarapuava.
Após  averiguar,  em  processo  formal  e  “in  loco”  as  condições  do 
estabelecimento  quanto  a  Renovação  do  Reconhecimento  do  Curso 
Técnico em Agropecuária constatamos:
● que o curso responde às necessidades educacionais de acordo com as 
formas de organização e condições de trabalho na área da saúde.
● de acordo com os objetivos o Colégio  Imperatriz  Dona Leopoldina – 
EIFMP oferece condições para que o aluno desenvolva as competências 
profissionais necessárias à habilitação.
● a matriz curricular foi estruturada de forma que o auxiliar e o Técnico em 
Agropecuária  desenvolva  suas  atividades  profissionais  em  instituições 
descritas no perfil profissional – aprovada nova Matriz Curricular – Parecer 
n.º 753/08 de 05/11/08, folhas n.º 07B.
●  O  Plano  de  Estágio  é  realizado  conforme  os  módulos  e  em várias 
instituições da localidade de acordo com o Plano de Curso.
● a biblioteca apresenta a bibliografia necessária ao bom funcionamento 
do curso.
● o laboratório tem todos os materiais necessários ao proposto para o 
aprendizado do Técnico em Agropecuária e espaço adequados.
● as salas são espaçosas, arejadas com iluminação natural e artificial;
● a média de alunos matriculados anualmente no curso é boa, o índice de 
desistência é baixo.  Os egressos têm boa aceitação no mercado, 80% 
atuam na região.
●  no  Plano  de  Capacitação  docente  foram  abordadas  questões  da 
contextualização da educação profissional ontem e hoje.
Após as verificações em processo formal, somos de parecer favorável a 
Renovação de Reconhecimento do Curso Técnico em Agropecuária.

Laudo Técnico do Perito

Eu, Anderson Rochoctzki Engenheiro Agrônomo – Registro no Crea PR-
90955/D, após estudar o plano de curso de Técnico em agropecuária do 
Colégio  Imperatriz  Dona  Leopoldina  e  de  fazer  uma  verificação 
complementar “in loco” as instalações, faço a referida avaliação: 
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O Estabelecimento de Ensino comporta todos os dados contidos no Plano 
de Curso. O Acervo Bibliográfico, referente ao devido Curso de Técnico 
em Agropecuária possui uma gama de livros e periódicos que atendem ao 
nível curricular do curso, tendo ainda o aluno acesso livre as pesquisas 
via  internet  e  demais  equipamentos  didáticos.  As  salas  de  aula  são 
amplas com boa ventilação e comportam um número previsível de alunos 
por aula.
Tendo ainda o corpo docente a possibilidade de estar utilizando para o 
desenvolvimento  de  sua  matéria,  de  uma  gama  de  equipamentos  de 
proteção  individual  (EPIs)  que  ajudam  no  desenvolvimento  das  aulas. 
Ainda está à disposição dos alunos e do corpo docentes o laboratório de 
Química que é de suma importância para o desenvolvimento dos futuros 
Técnicos de Agropecuária. Com convênios diversos o curso possibilita ao 
aluno  a  possibilidade  de  desenvolver  bons  estágios  em  empresas 
múltiplas e uma demonstração de equipamentos de medição e aferimento. 
Após essa avaliação, dei meu parecer favorável.

4 – Parecer DET/SEED

Pelo parecer n.º 50/09-DET/SEED, a Secretaria de Estado da 
Educação  encaminha  o  processo  ao  Conselho  para  a  renovação  do 
reconhecimento do referido Curso.

Está  anexada  às  folhas  230,  folha  de  despacho  da 
Assessoria Jurídica/SEED, nos seguintes termos:

(…)
A CEF/SEED encaminhou para análise desta Assessoria Jurídica, tendo 
em vista a existência de Certidão Positiva.
Da análise do presente, salientamos que o balanço patrimonial em nome 
da  mantenedora  presentes  nos  autos  (fls.  49),  demonstra  que  a 
interessada  possui  bens  suficientes  para  suprir  o  montante  da 
Reclamatória Trabalhista declarada na Certidão Positiva.
Portanto, entende esta Assessoria Jurídica não haver óbice legal, no que 
se refere aos requisitos das certidões, para o deferimento do pedido.

O processo foi  convertido em diligência  em 01 de abril  de 
2009  para  complementar  informações  e  retornou  a  este  Conselho  em 22  de 
setembro de 2009 pelo Ofício n.º 3756/09-GS/SEED.
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II – VOTO DO RELATOR

Considerando  o  exposto,  somos  pela  Renovação  do 
Reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agropecuária  -  Eixo  Tecnológico: 
Recursos Naturais, concomitante e/ou subsequente ao Ensino Médio, a partir do 
ano de 2008, carga horária de 1400 horas, regime de matrícula modular, período 
mínimo  de  integralização  de  36  meses,  30  vagas  por  turma,  presencial,  do 
Colégio  Imperatriz  Dona Leopoldina  -  Educação  Infantil,  Ensino  Fundamental, 
Médio e Profissional, no Município de Guarapuava, mantido pela Associação de 
Educação Agrícola Entre Rios, conforme estabelecido no parágrafo 2º, artigo 37 
na Deliberação n.º 09/06-CEE/PR.

Recomenda-se à Instituição:

a) que a formação pedagógica dos Coordenadores de Curso 
e dos docentes seja ação a ser implementada pela Instituição;

b)  tomar  as  devidas  providências  quanto  ao  registro  no 
SISTEC  –  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  da  Educação  Profissional  e 
Tenológica conforme o estabelecido na Deliberação n.º 04/08-CEE/PR.

c)  que  sejam  cumpridos  os  prazos  estabelecidos  pela 
legislação para evitar prejuízos à vida escolar dos alunos

Encaminhe-se:

a) o presente Parecer à Secretaria de Estado da  Educação 
para a expedição do Ato de Renovação do Reconhecimento do referido curso;

b) o presente processo ao Estabelecimento de Ensino para 
constituir acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                            Curitiba, 12  de novembro de 2009.

Presidente do CEE

Presidente da CEB
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